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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI
CNPJ: 22.474.403/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:19:40 do dia 23/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2021.
Código de controle da certidão: 74A5.3226.2CE0.4EF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.474.403/0001-05
Certidão nº: 6962321/2021
Expedição: 23/02/2021, às 12:50:45
Validade: 21/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.474.403/0001-05, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certifico o Registro sob o nº 29600434723 em 12/09/2019
Protocolo 195788680 de 11/09/2019
Nome da empresa MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI NIRE 29600434723
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127534146983286 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 29600434723 em 12/09/2019
Protocolo 195788680 de 11/09/2019
Nome da empresa MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI NIRE 29600434723
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127534146983286 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29600434723 em 12/09/2019
Protocolo 195788680 de 11/09/2019
Nome da empresa MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI NIRE 29600434723
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127534146983286 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2019

195788680

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MOTA CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI

PROTOCOLO 195788680 - 11/09/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 29600434723
CNPJ 22.474.403/0001-05
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2019

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

Anexo - Contrato Social - Mota Consultoria Ambiental (0090776)         SEI 19.09.01053.0003179/2021-52 / pg. 31







SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

17/09/2019 EXTRATO CONTA CORRENTE 21:54:20
COOP.: 3017-1 / SICOOB COOPERE
CONTA: 251.566-0 / NN BORGES DE SOUZA CONSULTORIA AMBIENTAL - ME
PERÍODO: 01/09/2019 - 17/09/2019

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO
DATA HISTÓRICO VALOR

29/08 SALDO ANTERIOR 2.905,03
C

29/08 SALDO BLOQ.ANTERIOR 0,00*
02/09 DÉB.CONV.SANEAMENTO 55,94D

DOC.: EMBASA BND
02/09 DÉB.TIT.COMPE.EFETI 99,00D

DOC.: 1194997
02/09 DÉB.TIT.COMPE.EFETI 99,00D

DOC.: 1195067
02/09 CRÉD.TED-STR 224,00C

PAGSEGURO INTERNET LTDA
08.561.701 0001-01
CODIGO TED: T462264381
DOC.: 123881376

02/09 DB.TR.C.DIF.TIT.INT 2.000,00
D

FAV.: GILVAN MOTA DE SOUZA
DOC.: 1196575

02/09 DEB PACOTE TARIFAS 40,00D
DOC.: 129
SALDO DO DIA 835,09C

03/09 SAQUE NA AGENCIA 830,00D
TERMINAL.: 301701200014 AUT.: 00012
DOC.: 0003ATM
SALDO DO DIA 5,09C

06/09 CRÉD.TED-STR 415,00C
PAGSEGURO INTERNET LTDA
08.561.701 0001-01
CODIGO TED: T463709648
DOC.: 124517428
SALDO DO DIA 420,09C

09/09 DÉB.TIT.COMPE.EFETI 123,12D
DOC.: 1204140
SALDO DO DIA 296,97C

10/09 DÉB.CONV.TELECOMUN. 24,20D
DOC.: CLARO TV
SALDO DO DIA 272,77C

13/09 CRÉD.TED-STR 122,00C
PAGSEGURO INTERNET LTDA
08.561.701 0001-01
CODIGO TED: T465290830
DOC.: 125224593
SALDO DO DIA 394,77C

RESUMO
SALDO EM C.CORRENTE(+): 394,77C
LIMITE CONTA GARANTIDA.(+): 0,00C
SALDO DISPONÍVEL(=): 394,77C
SALDO BLOQ.C.CORRENTE: 0,00*
VENCTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA(a.m.): 11,03%
PREVISÃO CPMF: 0,00D
PREVISÃO IOF: 0,00D
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empresa baiana de água e saneamento s/a

NOTA FISCAL/CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571

Centro Administrativo da Bahia-CAB, 4a Av. nr 420 - CEP 41.745-002

 
  Matrícula     Mês/Ano    DV     Cidade    DV     Consumo em m3;  47941758 03/2021   8   0006   0   31   
 
 Nome/Endereço para entrega
     GILVAN MOTA DE SOUZA
     AV VAVA LOMANTO, 22
     JEQUEZINHO     45200000      JEQUIE

 N° Hidrômetro  Cód. Leitura  Leitura Atual  Leitura Anterior  Período de Consumo
A11N199493 00SP 001078 001047 30/12 A 29/01

 Endereço da Ligação  Data Leitura  Data Impressão
     AV VAVA LOMANTO, 22
     JEQUEZINHO      45200000      JEQUIE 29/01/2021 25/02/2021  

 Especificação  Valor em R$

     Consumo Água 31 m3

     Esgoto

INFORMAÇÃO
DE

CONTRIBUIÇÃO

BASE DE CÁLCULO R$ % VALOR IMPOSTO R$
PIS

    432,21 
1,20 5,18 

COFINS 5,53 23,90 

240,12 

192,09 

 VENCIMENTO  

 Tarifa 01/03/2021  Total a Pagar em R$
           1.2.001 432,21 
 Mensagem:

Utilize o débito automático em conta corrente.
Mais conforto e comodidade para você.

Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555 195

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas
nos próximos faturamentos.

ESTE CREDITO FOI CEDIDO AO BNDES REF CONTRATO DE CESSAO
FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS DE 28/06/2018  2ª Via - Online 

826900000041   322115508507   479417580327   180000000000

empresa baiana de água e saneamento s/a

 Cidade  DV  Consumo em m3  Matrícula  Mês/Ano  DV  Valor a Pagar R$  DV
0006  0 000000031  47941758  03/2021  8 432,21 0 

 2ª VIA  
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos dez dias do mês de março do corrente ano, às dez horas, se reuniram por 

meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a Corregedora 

Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de 

Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza 

Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de 

Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, Frederico 

Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 
O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como pontuou as ações realizadas pela Superintendência, concernentes as 

confirmações ou não das viagens realizadas, relativas as solicitações de diárias 

avaliadas na reunião do dia 03 de março de 2021. Pontuou ainda o 

Superintendente que a solicitação de diária para o motorista Adalberto Moura 

(SEI Nº. 19.09.00855.0003076/2021-16), que conduziria o Dr. Pablo Antônio Almeida, 

de Jacobina para Juazeiro, foi cancelada por conta das restrições. A solicitação de 

02 meias diárias para o servidor Fidel Peixoto (SEI Nº. 19.09.01540.0001432/2021-

42), de Itaberaba para Ruy Barbosa, conforme contato com o referido servidor foi 

cancelada, pois não houve necessidade de deslocamento. A solicitação de Dr. Antônio 

Luciano Assis (SEI Nº. 19.09.00855.0003107/2021-39) foi cancelada, conforme contato, 

por conta das restrições e será realizada em outro momento. A solicitação das diárias 

para os policiais (SEI Nº. 19.09.01998.0007874/2020-23) foi confirmada a realização da 

viagem, porém os policiais informaram que não possuem os comprovantes necessários 

para pagamento por processo de indenização. Explicou o Superintendente que, no caso 

da solicitação dos policiais, talvez seja necessário excepcionalizar o pagamento das 

diárias normalmente. Seguindo com as informações, o Superintendente comunicou que a 

viagem do motorista de Irecê (SEI Nº 19.09.01000.0003241/2021-32), conforme contato 

não foi realizada, pois estava aguardando autorização do Comitê. A viagem de Dr. 

Luciano Valadares Garcia (SEI Nº. 19.09.00855.0003573/2021-03) de 08 a 12 de março 

para Bom Jesus da Lapa, conforme contato, foi confirmada. Retornando a situação dos 

policiais, o Superintendente destacou que o pagamento do deslocamento seria efetuado 

por processo de indenização, mediante apresentação dos comprovantes das despesas, 

Anexo Ata Reunião Comitê 10/03/2021 (0098939)         SEI 19.09.01053.0003179/2021-52 / pg. 44



 
 

 
  

mas como não os possuem, receber o pagamento da diária normalmente, mediante 

apresentação de certidão de comparecimento as promotorias. Ratificou o 

Superintendente que a viagem foi realizada pelos policiais. Abriu para discussão o 

Superintendente, a avaliação da questão para pagamento das diárias normalmente aos 

policiais, mediante a comprovação de certidão de comparecimento as promotorias. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pelo deferimento do pagamento das diárias 

normalmente aos policiais, com a recomendação de apresentação da Certidão de 

Comparecimento as Promotorias de Justiça assinadas pelos Promotores. Acrescentou o 

Superintendente que o Coronel Morbeck será informado da deliberação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Informou o Superintendente que o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00945.0003674/2021-90, oriundo da Promotoria de Justiça Regional 

de Brumado, se refere à recarga e manutenção de 01 extintor de incêndio PP12 

BC 12kg e 02 extintores de incêndio PP4 ABC 4kg para Promotoria de Justiça de 

Livramento de Nossa Senhora, no valor de R$ 215,00, bem como o segundo item 

da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00945.0003557/2021-47, também se 

refere a recarga e manutenção de 02 (dois) Extintores PBS BC 06kg e 02 (dois) 

extintores AP 10L, oriundo da Promotoria de Justiça de Macaúbas, no valor de R$ 

260,00. Esclareceu o Superintendente que os processos avaliados são itens de 

segurança e exigidos pelo Corpo de Bombeiros para funcionamento das 

Promotorias. Abriu para discussão o Superintendente, submetendo ao Comitê 

para avaliação em bloco, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação dos dois itens. Todos os demais membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice.  

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o terceiro e o quarto 

item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01034.0001257/2021-61, se 

refere a contratação dos serviços de jardinagem para a Promotoria de Justiça 

Regional de Itapetinga, no valor de R$ 8.280,00/ano, bem como o Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.01053.0003179/2021-52, também se refere a 

contratação dos serviços de jardinagem para a Promotoria de Justiça Regional de 

Jequié, no valor de R$ 4.800,00/ano. Esclareceu o Superintendente que as 

contratações se tratam de uma renovação e que o valor do serviço para 
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Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga é maior que o valor para Promotoria 

de Justiça Regional de Jequié, em razão da área de jardinagem da referida 

promotoria. Abriu para discussão o Superintendente, submetendo ao Comitê para 

avaliação em bloco dos itens três e quatro da pauta, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação dos itens três e 

quatro da pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Cleonice. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que os próximos itens 

não necessitariam de avaliação do Comitê, pois se tratam de renovação de 

serviço de Monitoramento Eletrônico sem reajuste de valor, conforme autorização 

prévia realizada na reunião do dia 03 de março de 2021, mas como falta a 

Decisão da Procuradora-Geral de Justiça, os mesmos foram registrados para 

avaliação do Comitê. Explanou o Superintendente que o Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.01148.0002201/2021-96, se refere ao serviço de Monitoramento 

eletrônico para Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, no valor de 

R$ 4.488,00/ano, bem como o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00896.0003102/2021-88, se refere ao serviço de Monitoramento eletrônico 

para Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus, no valor de R$ 4.200,00/ano. Abriu 

para discussão o Superintendente, submetendo os dois itens para avaliação em 

bloco, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos de Diárias. 

 

Pontuou o Superintendente que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0003762/2021-65, se refere a solicitação de meia diária para o Cabo 

Nelson José Boa Hora Lobo, em função do seu deslocamento no dia 27 de janeiro 

de 2021, de Santo Antônio de Jesus para Amargosa, por determinação de Dr. 

Felipe Otaviano Ranauro, da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 

Ambiente de Santo Antônio de Jesus, com a finalidade de averiguar denúncia de 

desmatamento em Área de Preservação Permanente. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 
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votando pela aprovação da meia diária. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00855.0003869/2021-38, se refere a solicitação de autorização 

para pagamento de 01 meia diária para o servidor/gerente, Marcos César Silva 

Santos, bem como 01 meia diária para o servidor/motorista, Ricardo Passos Lima, 

ambos lotados na Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, em razão 

de deslocamento de Teixeira de Freitas para Caravelas, no dia 12 de março de 

2021, apesar do atual quadro de restrições, por conta da reforma que iniciou hoje 

(09 de março de 2021) no prédio onde funcionam o fórum de Caravelas e onde 

está localizada a sala do MP. O servidor informa ainda que precisará ir para 

realocar os móveis de forma a protegê-los de eventuais danos advindo da 

reforma. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 

 

O Superintendente abordou que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02687.0003791/2021-42, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

se refere a solicitação de autorização para 1 diária e meia administrativa e 

passagens aéreas para o servidor Felipe Dansiger Calazans de Macedo, em razão 

da necessidade de fiscalização da obra de construção da Promotoria de Justiça 

Regional de Porto Seguro, prevista para ser realizada no período de 06 a 07 de 

abril de 2021. Esclareceu o Superintendente que a solicitação das passagens 

aéreas se justifica pela economicidade, visto que seu custo estimado 

(considerando diárias do analista e cotação atual das passagens) é de R$ 923,05, 

enquanto o custo estimado para o deslocamento via terrestre (incluindo custos 

com combustível e diárias para o analista e o motorista) é de R$ 2.310,25. Abriu 

para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez 
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a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

O último item da pauta, Processo Eletrônico Nº. SEI 19.09.01158.0007608/2020-

03, se refere a reforma do telhado da Promotoria de Justiça Regional de Valença, 

oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, no valor de R$ 29.610,00, 

abrangendo material, terceirizados e preposto da manutenção predial de 

Salvador para realizar o serviço na Promotoria. Esclareceu o Superintendente que 

foi efetuado contato com a Gerente da Promotoria de Justiça Regional de Valença 

para contratação do serviço na localidade e a gerente justificou que não 

conseguiu nenhuma empresa legalizada em Valença, bem como em municípios 

vizinhos que possam realizar esse tipo de serviço. Esclareceu ainda o 

Superintendente que, mediante a impossibilidade de realização do serviço por 

Valença, será necessário deslocar a equipe de Manutenção Predial de Salvador 

para efetuar o referido serviço. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação 

do pleito em questão. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice.    

 

Encerrado os processos formais da pauta, o Superintendente sinalizou que Dr. 

Lourival gostaria de tratar um tema com os membros do Comitê. Esclareceu Dr. 

Lourival que, ocorreu um equívoco na confecção da ata ou quando do 

encaminhamento da CGE para o Comitê, relativo à realização do Curso 

Plataforma +Brasil, destinado aos servidores que executam o orçamento, bem 

como para os servidores que executam orçamentos oriundos de Convênios. 

Esclareceu ainda Dr. Lourival que o referido curso foi aprovado pelo Comitê e 

consta na Ata da reunião, realizada no dia 17 de fevereiro de 2021, o valor de R$ 

27.000,00, mas o valor correto é R$ 23.500,00, de modo que, ele solicita a 

retificação do valor, bem como a ratificação do voto. O Superintendente informou 

que será verificado e corrigido, bem como antecipou o seu voto pela retificação 

do valor e ratificação da despesa. Dra. Cleonice votou pela retificação do valor, 

bem como pela ratificação da realização do curso. Dr. Lourival se absteve de 
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votar. Todos os demais membros acompanharam o voto do Superintendente e 

Dra. Cleonice.  

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 10 de março de 2021. 

 

 
 
Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete  
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
CCoordenador da Gestão Estratégica 

Dr. Ricardo Assis  
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza  
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
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